
INDICAÇÃO Nº 
1421
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Adamantina adquirir medicamentos para pacientes usuários, devidamente cadastrados,  do Centro de Saúde “Dr. Clóvis Marinho”.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Ivo Francisco dos Santos Júnior e o Secretario da Saúde, Jorge Yochinobu Chihara solicitam a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e CInquent Mil Reias) para aquisição de medicamentos a ser utilizdos em pacientes locais, devidamente cadastrados no Centro de Saúde “Dr. Clóvis Marinho”.

De acordo com o Sistema de Informações sobre Orçamento Públicos em Saúde (SIOPS) o município de Adamantina vem aplicando em média 23% da receita própria na Saúde conforme a EC 29/00 que determina no mínimo 15%. Mas, a demanda pelo Centro de Saúde “Dr. Clóvis Marinho” é de 8 mil pessoas aproximadamente, sendo 80% estão enquadradas na faixa de vulnerabilidade social.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda do Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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